
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Rua Marechal Cordeiro de Farias, Praça Vitória Régia s/n, Centro. CEP 68.555.010, Xinguara Fone: (94) 3426-2644/4384 – E-mail: 

prefeituradexinguara@gmail.com 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LICITANTE COM SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 
 

O Município de Xinguara, inscrito no CNPJ sob o nº 04.144.150/0001-20, 

com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará, por meio de 

seu representante legal, vem, por meio desta, DECLARAR, para os devidos fins 

legais, que não houve, no período compreendido entre 1º de janeiro de 2025 

até a presente data, registro ou aplicação de qualquer sanção 

administrativa a licitantes participantes de processos licitatórios 

realizados por esta Administração Pública Municipal. 

 

Declara, ainda, que esta manifestação reflete fielmente os registros oficiais da 

Prefeitura Municipal de Xinguara, sendo verdadeira e precisa, sob as penas da 

lei. 

 

Xinguara – PA, 30 de junho de 2025. 

 

 
 

 
 

VICTOR DA COSTA BORGES 

Controlador Geral do Município 
Decreto nº 047/2025 
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